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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 

e. f 1. 000 

ofr4y 1 PROJETO DE LEI N° 15/2000 - L APROVADO EM DISCL 
..... 

Assinatura 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO 
IBIRAPUEFtA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
ESTADO DA BAHIA APROVA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Associação de Moradores 
do Bairro Ibirapuera , sociedade civil sem fins lucrativos cujo Estatuto e Ata foi 
registrada no Cartório de Títulos e Documentos sob o n° 30.575 o livro AB-3 
em 13de agosto de 1999. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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ESTATUTO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO ADORES DO BAIRRO IBIRAPUE A 

Protocolo 

Do N 

o t / , 
itulo I Registro N 

Duração e oY:>a amos 

Artigo 1° CIA0101) DE MORADORES 

IBIRAPUERA, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos 
por número ilimitado de sócios, sem distinção de 

nacionblidade, profissão, credo religioso ou político. 

foro nesta cidade de Vitória da Conquista, estado da 

regida pelo presente estatuto e demais leis aplicáveis. 

DO BAIRRO 
, constituída 

cor, sexo, 

Com sede e 
Bahia e será 

Artigo 2' - O prazo para existência desta entidade é por tempo 

indeterminado. 

Artigo- 3° - Os objetivos gerais da Associação são: 

¥) Fortalecer a organização econômica social e política dos 
moradoras 

bY Racionalizar as atividades econômicas, desenvolvendo 
formas de cooperação que ajudem na produção e comercialização de 
qualquer produto ou projeto desenvolvido pela entidade atraves de 
seus associados 

c) Garantir os direitos dos assolpiados junto ao poder 
publico, principalmente no atendimento das necessidades de educação, 
saúde, habitação transporte e lazer 

d) Contribuir para organização de movimentos voltados para 
a preservação ambiental 

& Único - Para alcançar seus objetivos à Associação poderá 
faaer convênios e filiar-se a outras entidade publicas ou privadas, 
sem perder sua individualidade e poder de decisão 

Capitulo II 
Dos Associados, seus Direitos e Deveres 

Artigo 4° - Podem integrar a esta Associação moradores de 16 
(dezesseis) anos acima. 

Artigo 5° - A saída de Associados se dará por: 

a) Mudança deste bairro para outro que não pertençam a base 
territorial de ação desta entidade. 
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b) Expulsão, decidida em Assembléia Geral, conforme 

disposto no artigo 150 , parágrafo único. 

Artigo 6° - São direitos dos Associados: 

a) Gozar de todos as vantagens e benefícios concedidos pela 

Associação, estendo-se aos filhos e esposa 

b) Votar e ser votado para qualquer cargo ou função 

c) Participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando 

os assuntos que nela se tratarem 

d) Consultar todos os livros e documentos da Associação, 

quando sentir necessidade 

e) Solicitar a qualquer tempo, esclarecimentos e 

informações sobre as atividades da Associação e propor medidas que 

julgue de interesse para seu aperfeiçoamento e desenvolvimento. 

f) Convocar à Assembléia Geral e fazer-se nela representar 

nos termos e nas condições previstas neste estatuto 

10 
g) Desligar-se da Associação quando lhe convier através de 

40 comunicação escrita. 

& Único - o associado que aceitar qualquer relação 
empregaticia com a Associação, perde o direito de votar e ser votado, 

00 até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixara o cargo 
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Artigo 7°- São deveres do Associado: 

a) Observar as disposições estatutárias, bem como as 
deliberações tomadas pela diretoria e Assembléia Geral 

b) Representar os compromissos assumidos pela Associação 

c) Aceitar e cumprir fielmente o estatuto 

d) Zelar pelo patrimônio social e moral da Associação 

e) Efetuar o pagamento das mensalidades no valor decidido e 
aprovado em Assembléia Geral. 

& únic;..J - Os associados não responderão, ainda que 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação. 

Capitulo II. 

• 
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Do Patrimevii-o -

Artigo 8° - O patrimônio da Associação será constituído de: 

40 

40 a) Benfeitorias, terrenos e construções que vierem a ser 

feitas ou adquiridas pela à Associação 
11) 

•• 
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b) Maquinas, e outros equipamentos que forem adquiridos 

pela Associação 

c) Auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer 

entidade pública ou particular, nacional e estrangeira 

d) Receitas provenientes da prestação de serviços 

e) Contribuições dos próprios associados, estabalecidas 

pela Assembléia Geral 

Capitulo IV 

Da Direção 

Artigo 9° - São órgãos da Direção da Associação: 

a) Assembléia Geral 

b) Diretoria Executiva 

er 
c) Conselho Fiscal 

R 
Artigo 10° - A Assembléia Geral é a instancia máxima da 

Associação para deliberação em todos os assuntos. 

0 

Artigo 11' - A Assembléia reunir-se-á ordinariamente, a cada 
três meses e, extraordinciriamente, sempre que for necessário 

Artigo 12° - Compete a Assembléia Geral Ordinária, em especial: 

a) Eleger, empossar os membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal 

b) Estabelecer o valor da contribuição mensal do Associado 

c) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da 
Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal 

d) Apreciar a votar o plano de trabalho elaborado pela 
Diretoria Executiva 

e) Apreciar- e- aprovar os regimentos internos que venham a 
ser elaborados 
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f) Deliberar sobre a entrada de novos Associados apenas 

quando ultrapassar o número de 200 já inscritos pela Diretoria 

Executiva 

Artigo 13° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária 

a) Deliberar sobre a dissolução da Associação e neste caso, 

nomear os liquidantes e votar as respectivas contas 

b) Decidir sobre a mudança do objetivo da Associação 

c) Decidir sobre a reforma do estatuto 

d) Autorizar a realização de empréstimos e outras 
obrigações peculiares e contribuições de garantias acaso exigidas 

e) Expulsar um Associado do quadro social 

f) Outros assuntos de interesse da sociedade 

Artigo 14° - É da competência da Assembléia Geral, ordinária e 

Extraordinária, a destituição da Diretoria e do Conselho Fiscal _ 

& Único - quando ocorrer destituição que possa comprometer 

à administração ou fiscalização da Associação, a Assembléia poderá 
indicar Diretores e Conselheiros Fiscais provisórios até a posse dos 

novos, que serão eleitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 15° - O "quorum" para a realização das Assembléias Gerais 
é de 2/3 (dois terços) do numero dos Associados, em primeira 

convocação, e qualquer número em segunda e última convocação 

& Único - As deliberações em Assembléia Geral serão tomadas 
por maioria simples de votos dos Associados presentes, com exceção 
dos casos previstos no artigo 12' letras A,B,C,D,E, e F, em que é 

exigida a maioria de 2/3 (dois terços) de votos 

Artigo 16' - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo 
Presidente, pelo Conselho Fiscal ou ainda pôr 1/5 (um quinto) dos 
associados em pleno gozo dos seus direitos , que indicarão a pauta 

Artigo 17° - A Assembléia Geral será convocada com antecedência 

mínima de 07 (sete) dias, com aviso enviado aos associados e fixado 

em lugar público mais freqüentado. 

Artigo 18' - Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos 

pelo Presidente. Na falta ou impedimento caberá ao vice-presidente 
dirigir os trabalhos 



a 

Artigo 19' - Todas as decisões da Assembléias Gerais deverão 

ser registradas em Ata e assinada por todos os presentes 

Artigo 200 - A Diretoria Executiva da Associação compõem-se de 
06 (seis) membros a saber: Presidente, Vice Presidente, 1° 

Secretario, 2° Secretario, 1' Tesoureiro, 2° Tesoureiro. Eleitos pela 
Assembléia Geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos, com 
mandato de 03 (três) anos, podendo serem reeleitos 

Artigo 21° - Compete a Diretoria Executiva 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as 
deliberações tomadas pela Assembléia Geral 

b) Elaborar o Plano de trabalho da Associação, submetendo à 
apreciação da Assembléia Geral 

c) Coordenar a execução do Plano de Trabalho aprovado pela 

Assembléia Geral 

d) Propor a criação de grupos de Trabalho, comissões ou 

Departamentos para coordenar atividades especificas quando for o caso 

e) Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal 
e anual dos associados 

f) Fixar taxas destinadas a cobrir despesas operacionais 

g) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as 

compras de sua gestão, bem como o parecer do conselho fiscal. 

Artigo 22' - A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez por 
mês e, extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, devendo 
lavrar em ata, num livro próprio todas as decisões tomadas. 

Artigo 23° - Compete ao Presidente: 

a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos 

b) Delegar poderes 

c) Representar oficialmente e judicialmente à Associação 

d) Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente os 

saldos em caixa 

e) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da 
Assembléia Geral 

f) Assinar Atas e outros documentos da Associação 



, 
g) Assinar juntamente com o Tesoureiro, cheques, ordens de 

pagamento e outros documentos de igual natureza 

h) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no 

regimento interno 

Artigo 24° - Compete ao Vice-Presidente: 

& Único substituir o Presidente na suas faltas ou 

impedimentos 

Artigo 25° - Compete ao 1° Secretario: 

a) Lavrar ou mandar lavrar atas das reuniões da Diretoria e das 

Assembléias Gerais, mantendo os respectivos livros sob sua 

responsabilidade 

b) Fazer ou mandar fazer as correspondências relatórios, 
livros e outros documentos 

c) Organizar os arquivos, mantendo-os sob sua guarda 

d) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no 
regimento interno 

Artigo 26° - Compete ao 2' Secretario: 

& Único - Substituir o 1° Secretario nas suas faltas ou 
impedimentos 

Artigo 27° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Arrecadar as receitas e depositar i numerário em banco, 
designado pela Diretoria 

b) Elaborar e apresentar balancetes mensais e anual da 
Associação 

c) Proceder pagamentos autorizados pelo Presidente 

d) assinar, juntamente com o Presidente, os cheques, ordem 
de pagamentos e demais documentos contábeis 

e) Fazer a escrituração do livro auxiliar de caixa, dando 
seu visto e mantendo-o sob sua responsabilidade 

f) Zelar pelo recolhimento d as obrigações fiscais, 
tributarias, previdenciarias e outros quando for o caso 
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g Outras atribuições que venham ,ser estabelecidos no 

regimento interno 

Artigo 28° - Compete ao 2' Tesoureiro : 

ÚNICO - substituir o 1' Tesoureiro nas suas faltas ou 

impedimentos 

Artigo 29° - O Conselho Fiscal será formado por três membros 

efetivos e três suplentes, eleitos por um mandato de 03 (três) anos 

Parágrafo 1° - As reuniões do Conselho Fiscal só poderão se 

realizar com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) de seus 

membros sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos, dos 

membros presentes 

Parágrafo 2° - Em cada reunião deverá fazer Ata, indicando 

as resoluções tomadas. A Ata deverá ser assinada por todos os 

presentes 

Artigo 30° - Cabe ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar todas as atividades da Associação, examinando 

todos os 

documentos que julgar necessário 

b) Examinar e aprovar os balancetes mensais e emitir 

parecer sobre o balanço e relatório anual 

Capitulo V 

Das Eleições 

Artigo 31° - As eleições para os cargos eletivos serão 
realizadas a cada 03 (três) anos, 30 (trinta) dias antes do termino 

do mandato em exercício. 

& Único - O previsto neste artigo não se aplica nos casos 

que trata o Artigo 14° 

Artigo 32' - Só poderão participar de chapas como candidatos nas 

eleições os associados em dias com suas mensalidades e demais 

obrigações perante à Associação até 30 (trinta) dias antes do pleito 

Artigo 33° - Cada associado terá direito a um só voto e a 

votação será por voto secreto, salvo no caso de chapa única que 

poderá ser por aclamação 



Artigo 34° - Os membros eleitos para ,a . Diretoria e Conselho 

Fiscal tomarão posse imediataMente, na mesma assembléia especifica 

convocada com esta finalidade 

Artigo 35° - O Presidente afixará na sede da Associação e meios 

de comunicação existentes nestas localidades, com antecedência de 30 

(trinta) dias antes da eleição os competentes editais de convocação, 

especificando a natureza das eleições, local, dia e hora da 

realização da mesma 

& Único - Os interessados a concorrerem as eleições, terão 

15 (quinze) dias de prazo para registro de chapa, a partir da 

publicação do edital 

Artigo 36° - Com uma antecedência mínima de 25 dias, a Diretoria 

4 criará uma comissão eleitoral, constituída de 03 (três) membros 

associados e não ocupantes de cargos eletivos ou candidatos do 
pleito, com a finalidade: 

a) Elaborar as instruções gerais das eleições 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

b) Elaborar as mesas receptoras e junta apuradora 

c) Elaborar os modelos das cédulas 

d) Controlar a votação 

e) Apurar os votos 

f) Afixar o resultado da eleição 

g) Dar posse aos eleitos 

Artigo 37' - Concluídos os trabalhos do pleito e entregues todos 
os documentos e materiais utilizados a Diretoria eleita, a Comissão 
Eleitoral será dissolvida automaticamente, sem maiores formalidades 

Capitulo VI 

Dos Livros 

Artigo 38' - A Associação deverá ter: 

a) Livro de matricula dos associados 

b) Livro de Atas de reunião da diretoria 

c) Livro de Atas de reunião do Conselho Fiscal 

d) Livro de Ata da Assembléia Geral 



e) Livro de presença dós associadós em assembléias 

f) Outros livros fiscais, contábeis exigidos por lei e/ou 

regimento interno 

Capitulo VII 

Da Dissolução 

Artigo 39°- A Associação será dissolvida, por vontade 

manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, expressamente 

convocada para este fim, observando o disposto no artigo 16' deste 

estatuto 

Artigo 400 - Em caso de dissolução e liquidado os compromissos 

assumidos a parte remanescente do património não poderá ser 

distribuída entre os associados, sendo doada à uma instituição 

congênere registrada no Conselho Nacional de Assistência Social, 

legalmente constituída, para ser aplicada nas mesmas finalidades da 

Associação dissolvida 

Capitulo VIII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 
Diretoria e 
dirigentes, 

41° -É proibido a remuneração dos integrantes da 

do Conselho Fiscal, bem como bonificações ou vantagens a 

mantenedores ou associados 

Artigo 42° A contabilidade da Associação será feita de acordo 

com as Leis e normas vigentes e tanto ela como os demais registros 

obrigatórios deverão ser mantidos em ordem e em dia 

Parágrafo 1° - Para tanto, à Associação deverá ter os 

livros e registros necessários ou exigidos por lei 

Parágrafo 2' - O exercício financeiro da Associação 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando deverá também ser 

votado o orçamento para o ano subsequente pela assembléia Geral 

Artigo 43° - Para cada uma das principais atividades setoriais 
da Associação será feito um regulamento de funcionamento que deverá 

ser aprovado pela Assembléia Geral 

Artigo 44° - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia 
Geral de Constituição, realizada no dia 2 de maio de 1999 

Artigo 45' - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia 

Geral 
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AMBI - Associação de Moradores do bairro Ibirapuera 

Rua Pedro Alvares Cabral,N° 123, Bairro Ibirapuera - Vitória da Conquista -Ba. Cep:. 45.000-00C 
Contato (**77) 9963-8560 

Em, 28 de Agosto de 2000. 
OF. No 013/2000. 

Exmo. Sr. Vereador Paulo Brito 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta. 

Senhor Presidente; 

Pelo presente, venho solicitar desta Egrégia Casa Legislativa que seja concedido 
de Utilidade Pública a Associação de Moradores do Bairro Ibirapuera. 

Na certeza de contar com o apoio desta Casa, desde já registramos nossos votos 
de agradecimento. 

Cordialmente, • 

RFIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE 



ATESTADO 

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE, A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO IBIRAPUERA FUNCIONA REGULARMENTE HÁ MAIS DE UM ANO E VEM 
PRESTANDO RELEVANTES SERVIÇOS A COMUNIDADE. 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 28 de Agosto de 2000. 

ENTIDADE: 

ENTIDADE: 
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AMBI - Associação de Moradores do•bairrO Ibirapuera 

IIII  i Rua Pedro Alvares Cabral,N° 12C3, Bairro Ibr.irap7ue9r9a6-3Vi8t656ria0 da Conquista -Ba. Cep:. 45,000-00C 

DIRETORIA EXECUTIVA DA 
A.M.B.I. 

Presidente: Jorge Bezerra dos Santos 

Vice-presidente: José Batista Vieira 

1° Secretário: Pedro Emílio da Silva Passos 

2° Secretário: Walter Bezerra da Silva 

1° Tesoureiro: Maria Francisca Rodrigues Costa 

2° Tesoureiro: Maria Adélia Teixeira 

CONSELHO FISCAL: 

1° Ana Maria Pereira Viana 

20 Itamar Santos 

30 Manoel Cardoso da Silva 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 

1° Evandro Gomes 

2° Nilza Maria da Silva 


